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Os ambientes e processos de trabalho podem ter 
um papel crucial na disseminação rápida do vírus 
SARS-CoV-2, em especial quando confinados, com 
ventilação insuficiente, com tarefas e funções que 
geram aglomeração e proximidade entre os 
trabalhadores por cerca de 8 horas por dia, 
compartilhando instalações, bancadas, 
instrumentos, ferramentas, refeitórios, alojamentos, 
transportes entre outros (BAHIA, 2020). 

A Nota Técnica “Orientações técnicas para 
investigação/notificação de covid-19 relacionada 
ao trabalho no Sinan” da Secretaria Executiva de 
Vigilância em Saúde (Sevig) e da Coordenadoria de 
Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora (Covat), tem o objetivo de orientar 
quanto à notificação dos casos de covid-19 que 
tiveram a relação com o trabalho investigada e 
confirmada, na Ficha de Acidente de Trabalho do 
Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação (Sinan), possibilitando a produção de 
informações e indicadores epidemiológicos 
fidedignos com vistas ao planejamento e a adoção 
de medidas preventivas e intervenções sanitárias 
efetivas para a população trabalhadora do estado do 
Ceará. 

Destaca-se que a implementação oportuna das 
medidas de intervenção, controle e interrupção da 
cadeia de transmissão da covid-19 nos ambientes 
laborais torna-se fundamental a adoção das 
medidas sanitárias preconizadas pelos órgãos de 
saúde, quais sejam: higienização frequente das 
mãos; recomendação sobre o uso de máscaras por 
todos;  ventilação adequada nos ambientes de 
trabalho; desinfecção dos ambientes, utensílios e 
equipamentos com produtos regulamentados pelo 
órgão competente; isolamento dos casos 
confirmados e isolamento de contatos próximos de 
casos de covid-19.

APRESENTAÇÃO



1. DEFINIÇÕES

A. Casos confirmados de covid-19 relacionado ao trabalho  

Caso de covid-19 confirmado e/ou registrado nos Sistemas de Informação em Saúde 

(SIS), em que a investigação epidemiológica evidenciou exposição/contato com pessoas 

(usuários, clientela dos serviços) ou outro(s) trabalhador(es) covid-19 positivo(s) no 

ambiente de trabalho E/OU condições de trabalho propícias para essa 

exposição/contaminação OU provável(is) contato(s) no trajeto de casa para o trabalho e 

vice-versa, porém sem histórico de caso confirmado no domicílio e/ou em contato 

comunitário, cronologicamente compatíveis.

B. Casos descartados de covid-19 relacionado ao trabalho  

Casos de covid-19 confirmados e registrados no e-SUS VE e Sivep Gripe que, após 

investigação epidemiológica, foi verificado que a doença NÃO mantém relação com o 

trabalho ou NÃO foi provavelmente adquirida durante as atividades laborais ou no trajeto 

de casa para o trabalho e vice-versa. 

C. Casos suspeitos/inconclusivos de covid-19 relacionado ao 
trabalho

Casos de covid-19 confirmados e registrados no e-SUS VE e Sivep Gripe, em que o 

paciente tenha contraído a doença, possivelmente, durante as atividades laborais ou no 

trajeto de casa para o trabalho e vice-versa, mas não foi possível a confirmação da 

relação. 



2. A RELAÇÃO DA COVID-19 COM O 
TRABALHO
Considerando a Lei nº 8.213/1991 no seu art. 20 que define:

I - Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do 
trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social;

II - Doença do trabalho, assim entendida e adquirida ou desencadeada em função de 
condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 
constante da relação mencionada no inciso I.

Considerando a Recomendação Técnica de 15 de Maio de 2020 CEVIT/COVAT/SESA 
sobre a notificação compulsória na ficha de Acidente de Trabalho do SINAN, com 
preenchimento do Campo 7 (data do acidente): considerar a data da realização do teste ou 
data do resultado do exame ou data dos primeiros sintomas; Campo 54 (código da causa 
do acidente) com o CID Y96 (circunstância relativa às condições de trabalho) e no Campo 
64 (código lesão) utilizar o CID B34.2 (infecção por coronavírus de localização não 
especificada).

O nexo-causal entre covid-19 e trabalho, como resultado da efetiva exposição, ou seja, a 
definição da covid-19 como doença relacionada ao trabalho, independe do tipo de vínculo 
e relação de trabalho, incluindo contratos de trabalho regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) e aqueles de trabalhadores em cargos de serviços público entre outros.

Portanto, o estabelecimento da relação com o trabalho, ou o nexo-causal entre covid-19 e 
trabalho para todos os trabalhadores e trabalhadoras em efetiva atividade ocupacional nas 
tarefas de cuidado a pessoas portadoras de covid-19 ou nas demais tarefas dentro dos 
locais de trabalho nos quais o cuidado é prestado, fica definido.

Para as demais categorias de trabalhadores e setores da atividade econômica, torna-se 
fundamental implementar o processo de investigação epidemiológica complementar de 
casos de covid-19 com a finalidade de estabelecer se houve ou não relação da doença 
com o trabalho, de modo a adotar o mais precocemente as medidas de intervenção, 
controle e interrupção da cadeia de transmissão da doença nos ambientes de trabalho e 
entre as categorias de trabalhadores.

Ressalta-se o papel do investigador, que deve ser técnico qualificado, que obtenha as 
informações necessárias com responsabilidade, ética, confidencialidade, imparcialidade e 
isenção de julgamento, para identificar a relação de causalidade entre a covid-19 e o 
trabalho. O técnico realiza a investigação investido de sua função pública de vigilância em 
saúde. É essencial sua identificação nos locais de investigação com apresentação de seu 
documento profissional contendo nome e órgão público ao qual está vinculado.



3. INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DA 
RELAÇÃO DOS CASOS E ÓBITOS DE 
COVID-19 COM O TRABALHO
A. Objetivos

■ Identificar a fonte de infecção e o modo de transmissão da covid-19 nos ambientes e 

processos de trabalho; 

■ Identificar os grupos de trabalhadores expostos a maior risco; 

■ Identificar fatores de risco decorrentes das condições de trabalho ou da não 

implementação de medidas protetivas; 

■ Confirmar ou não a relação da covid-19 com o trabalho; 

■ Determinar as principais características de interesse à saúde do trabalhador dos casos 

confirmados.

B. Etapas para investigação epidemiológica de covid-19  
relacionado ao trabalho nos sistema de informação E-SUS/VE e 
Sivep Gripe

1. Identificar os casos confirmados de covid-19 acima de 16 anos; 

2. A confirmação da idade da pessoa com covid-19 é fundamental para poder dar 

continuidade no processo de investigação da covid-19 relacionado ao trabalho, pois é a 

partir dessa idade que podemos considerar o trabalhador na função de jovem aprendiz, 

conforme permite a lei;

3. Realizar contato (telefônico) com a pessoa ou familiares; 

A escuta ao trabalhador é fundamental no estabelecimento da relação entre covid-19 e 

trabalho; sua fala pode trazer elementos para conhecer as condições de trabalho, riscos 

para a saúde bem como uma aproximação entre o trabalho real. Visto que muitos 

empregadores contratam trabalhadores para uma determinada função e/ou atividade, mas 

são desviados da função ou ainda exercem várias funções.



■ Confirmar se a pessoa com covid-19 é ou não trabalhador(a), se sim, continua-se 

a investigação; 

■ O profissional de saúde deve perguntar onde e com que a pessoa trabalha. Esse 

questionamento é fundamental. Caso a pessoa relate que não trabalha atualmente, 

encerrar a investigação. 

4. Preencher a ficha de investigação de covid-19 relacionada ao trabalho;

■ A ficha para investigação de caso/óbito por covid-19 relacionado ao trabalho são 

preenchidos dados sobre a identificação do trabalhador (nome do paciente, mãe, 

bairro, telefone, data de nascimento, idade, município, e-mail, escolaridade); 

■ História ocupacional - ocupação habitual/principal e tempo de trabalho na ocupação 

atual, se teve mais de um vínculo de trabalho e quantos, situação no mercado de 

trabalho, dados da empresa, meio de transporte que o trabalhador utiliza para ir e 

voltar para o trabalho, se trabalho em domicílio ou remoto, se fica alojado na empresa, 

usa EPIs, tem refeitório na empresa, houve ocorrência de outros trabalhadores com 

suspeita ou confirmados com covid-19, observação sobre as condições de trabalho, 

observação de casos de covid-19 em domicílio; investigação no Serviço de Saúde 

(UBS/UPA) onde ocorreu o atendimento, data do atendimento, atendimento 

pré-hospitalar, período de internação, se foi monitorado pelas equipes da Atenção 

Primária à Saúde (APS); 

■ Dados clínicos e epidemiológicos - sintomático, assintomático, data do início dos 

sintomas, apresenta comorbidades de risco para covid-19, realizou Tomografia 

Computadorizada (TC) de tórax, realizou teste laboratorial, data da coleta teste, 

resultados dos exames, data dos exames; 

■ Conclusão da investigação sobre a relação com o trabalho; os dos técnicos 

responsáveis pela investigação.

ATENÇÃO: Utilizar o Formulário para Investigação de caso / óbito por covid-19 

relacionado ao trabalho disponível no anexo I.

5 - Preencher a Ficha de Notificação de Acidente de Trabalho para os casos 

confirmados de covid-19 relacionado ao trabalho.

Ficha disponível no link:
https://portalsinan.saude.gov.br/images/DRT/DRT_Acidente_Trabalho_Grave.pdf

https://portalsinan.saude.gov.br/images/DRT/DRT_Acidente_Trabalho_Grave.pdf


■ Para os casos confirmados, as informações coletadas devem ser registradas na Ficha 

de Notificação de Acidente de Trabalho, adaptando-se às respostas de alguns dos 

campos desta ficha à situação da doença covid-19, conforme orientação do quadro 1. 

■ A Ficha de Notificação de AT deve ser utilizada, excepcionalmente, para registro dos 

casos, mesmo não se tratando tipicamente de um acidente de trabalho, pois é a ficha 

que contém a maioria das informações necessárias na investigação epidemiológica da 

covid-19, como CBO, CNAE e CID da lesão em que é possível registrar B34.2 – dessa 

forma será possível identificar os casos de covid-19 relacionados ao trabalho para 

análises futuras.

■ Torna-se essencial o preenchimento dos campos “ocupação” e “atividade econômica”, 

contidos na ficha, uma vez que as categorias ocupação e atividade de trabalho estão, 

direta ou indiretamente, implicadas na cadeia de transmissão do vírus, o conhecimento 

sobre elas é condição fundamental para melhor compreender o processo de 

determinação social das desigualdades em saúde, bem como para planejar 

intervenções efetivas, tanto na proteção aos trabalhadores e profissionais de saúde, 

quanto para a redução da incidência da covid-19 nos demais grupos de trabalhadores 

potencialmente expostos e na população geral.



Quadro 1. Instrutivo de preenchimento da FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE ACIDENTE DE 
TRABALHO (2019) – COVID-19 relacionada ao trabalho.

CAMPO OBSERVAÇÃO

Campo 3 Registrar a data que você finalizou a investigação

Campo 6, 8, 9, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 
20,21,22, 23, 26, 
27, 28, 29 e 30.

Dados de identificação/ qualificação pessoal do sujeito do caso. Seguir 
orientações no instrutivo de preenchimento do Acidente de Trabalho do 
Sinan

Campo 7
Registrar a data de início dos sintomas para o caso de pessoa sintomática, 
caso sejam assintomáticos colocar a data do resultado do exame positivado

CAMPO 31 
OCUPAÇÃO

Deve ser preenchido com o nome da ocupação principal do caso (consultar a 
CBO sempre que necessário). Escrever por extenso com o maior 
detalhamento possível a ocupação principal (mais provavelmente ligada à 
exposição) e as demais ocupações se exercer mais de uma; se necessário, 
utilize o campo outras informações ao final da ficha para completar essa 
informação.

Campo 32

Se trabalhar em mais de um local/emprego ou tiver mais de uma ocupação, 
deve ser preenchido com o tipo de vínculo no trabalho/ 
emprego/estabelecimento com maior probabilidade de estar associado à 
exposição ao covid-19. Se necessário, utilize o campo “informações 
complementares e observações” ao final da ficha.

Campo 33
Deve-se registrar o tempo de trabalho na ocupação principal com maior 
probabilidade de estar associada à contaminação pelo SARS CoV-2.

Campo 34 
Deve-se registrar o código referente ao local onde ocorreu a contaminação 
pelo SARS CoV-2.

Campo 35, 36, 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44 e 45

Deve-se registrar os dados da empresa relacionada a contaminação pelo 
covid-19. Investigar a exposição e riscos, registrando o vínculo mais provável 
de exposição. Os demais vínculos concomitantes registrar em “informações 
complementares e observações”.

Campo 46, 47, 48 
e 49

Deve-se registrar todas as informações relacionadas à empresa terceirizada.

Campo 50 e 51 
Como este campo se aplica somente para acidente de trabalho, registrar no 
campo 50 a hora do início da jornada e no 51 o tempo em horas da jornada 
diária de trabalho.

Campo 52 e 53 
Registrar os dados relativos ao local de trabalho em que ocorreu a exposição 
ou a mais provável, no caso de haver mais de um.



Fonte: Sinan/SVS/MS

CAMPO OBSERVAÇÃO

Campo 54 Registrar o CID 10: Y.96 Circunstância relativa às condições de trabalho

Campo 55 
Registrar tipo de acidente: 1-Típico: contaminação ocorrida no local de 
trabalho 2 – Trajeto: aqueles em que a ida e/ou volta para o trabalho pode ter 
sido a fonte mais provável de exposição.

Campo 56 
Registrar se existem outros trabalhadores contaminados pelo COVID-19 no 
local de trabalho.

Campo 57 Registrar número de trabalhadores COVID positivos no local de trabalho.

Campo 58, 59, 60, 
61, 62 

Registrar informações referentes ao local de atendimento médico de maior 
complexidade.

Campo 63 Utilizar o código 10 - todo o corpo.

Campo 64 

Registrar obrigatoriamente o código da CID-10, B34.2 - infecção por 
coronavírus em área não especificada. Utilizar este código para os casos de 
COVID-19 com a finalidade de identificação a posteriori no banco do Sinan 
AT.

Campo 65 
Registrar qual tipo de tratamento foi aplicado, atentando para o item 3 
(ambos) em caso de Hospitalar e Ambulatorial.

Campo 66 

Registrar a evolução, utilizando a informação mais atualizada obtida pela 
presente investigação do caso. Em caso de óbito, complementar e ou 
encaminhar retificação das informações da Declaração de Óbito, segundo 
orientações do item 6 Investigação de Óbito de COVID-19. Recomenda-se 
não utilizar os itens 5, 7 e 9.

Campo 67 Registar a data do óbito (dia, mês e ano). 

Campo 68 
Este campo se aplica para os trabalhadores CLT. Verificar se a CAT foi 
emitida e marcar a opção correspondente. A opção 3 (Não se aplica) se 
marca para os trabalhadores com outros tipos de vinculo que não CLT.

Campo – 
informações 
complementares e 
observações 

Registrar informações que são pertinentes para complementação da 
investigação epidemiológica do caso. Registrar detalhadamente informações 
que permitam elucidar a relação da COVID19 com o trabalho; por exemplo, 
sobre atividades econômicas se houver mais de uma, esclarecimentos, 
assim como outras obtidas na inspeção sanitária de ambiente de trabalho

Campo - 
Investigador 

Preencher todos os campos de forma completa, sem abreviatura e legível.



Para esclarecimento de eventuais dúvidas e outras informações, entrar em contato:
Cerest/CE: (85) 3101-5343 | cerest@cerest.ce.gov.br  

Cevit: (85) 3101-5341 | cevit@saude.ce.gov.br / cevit.ce@gmail.com

4. FLUXOGRAMA PARA INVESTIGAÇÃO DE 
COVID-19 RELACIONADO AO TRABALHO

Fonte: Orientações Técnicas para a Investigação e Notificação de Casos de Covid-19 
Relacionados ao Trabalho – SUS/BAHIA
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ANEXO: 
Formulário para investigação de caso / óbito por covid-19 

relacionado ao trabalho



Formulário para investigação de caso / óbito por covid-19 
relacionado ao trabalho (continuação)



Formulário para investigação de caso / óbito por covid-19 
relacionado ao trabalho (continuação)



Formulário para investigação de caso / óbito por covid-19 
relacionado ao trabalho (continuação)



Formulário para investigação de caso / óbito por covid-19 
relacionado ao trabalho (continuação)
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